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EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DO 15° VARA - SEGÃO JUDICIÁRIA EM
PERNAMBUCO.

Processo n°
Ação Especial Cível

-------
o INSTITUTONACIONALDO SEGUROSOCIAL -INSS, pelo

Procurdor(a)Federal que esta subscreve,nos autosda AÇÃOESPECIALCíVELem
epígrafe,vem,peranteV.Exa.,oferecerCONTESTAÇAOnosseguintestermos:

SíNTESE DO PEDIDO

Alega autor que o seu benefício foi concedido no período do chamado "buraco
negro", em uma redução da renda mensal inicial - RMI.

PREJUDICIAL DE MÉRITO

'-

DECADÊNCIA E PRESCRIGÃO QÜINQl.i"ENAL

A título de questão prejudicial ao mérito, o Instituto Réu argüi a

DECADÊNCIA do direito de revisar o cálculo da renda mensal inicial, posto que

ultrapassados os 10 anos previstos no capL//do art. 103 da Lei 8.213/91, bem como a

PRESCRiÇÃO das prestações vencidas há mais de 5 anos do ajuizamento da ação,

com base nas disposições do parágrafo único do citada art. 103, com as alterações

introduzidas pela Lei 9.711, de 01/11/97, e pela MP n° 138/2003 que dispõem:




